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Estudo Técnico Preliminar SIMPLIFICADO – ETP

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade
abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado
a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios
que regem a Administração Pública.
Normais aplicáveis:

Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos);

Art. 18 - § 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os
elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e,
quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo,
apresentar as devidas justificativas.

Decreto nº 7.090, de 22 de fevereiro de 2023.

Art. 31 - § 4º Quando a contratação de obras, serviços, compras e locações
tiver impacto reduzido para Administração, será permitida a adoção do ETP
Simplificado, sendo facultativos os elementos indicados no art. 18, § 1º,
incisos III, V, IX, X, XI e XII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Unidade Administrativa Demandante: Secretaria de Desenvolvimento Econônico,
Turismo e Inovação - SEDETI.

1) Descrição da necessidade de contratação:

Tendo em vista as festividades previstas para o ano de 2026 no Município de
Concórdia, com ênfase na celebração do 92º Aniversário da cidade e na realização da
Festa Nacional do Leitão Assado – FENAL, evidencia-se a necessidade de
contratação de serviços especializados para a montagem e desmontagem de tendas
destinadas ao evento.

As referidas estruturas serão utilizadas pelas equipes participantes do concurso
gastronômico, constituindo elemento indispensável para a adequada organização da
infraestrutura do evento. Evidencia-se que participarão do concurso 250 equipes e que
a disponibilização desses espaços tem por finalidade assegurar condições adequadas
de trabalho, segurança e conforto aos participantes, além de contribuir para a
padronização estética e a qualificação da experiência do público visitante.
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Nesse cenário, a Prefeitura Municipal de Concórdia visa proporcionar um ambiente
estruturado, funcional e visualmente organizado, garantindo a adequada recepção das
equipes e o pleno desenvolvimento das atividades previstas na programação da
FENAL 2026.

2) Estimativas das quantidades:

De acordo com a necessidade solicitada nos anos anteriores de “Tendas”, percebemos
que são necessárias 55 unidades de tendas cobertas com lona, na cor branca, de
dimensões de 10 m X 10 m. Não necessitando este ano tendas de dimensões de 5m X
5m. Abaixo lista de itens solicitados no ano de 2025:

QUANTIDADE UNIDADE
MEDIDA

PRODUTO

48 UN Tendas cobertas com lona na cor
branca, de dimensões de 10 m X 10 m

02 UN Tendas cobertas com lona na cor
branca, de dimensões de 5 m X 5 m

3) Estimativa do valor da contratação:

Para composição do item “Tendas”, nota-se que no ano de 2026 serão utilizadas
55 unidades de tendas nas dimensões de 10mX10m, não sendo necessário as
tendas de dimensões de 5mX5m utilizadas no ano de 2025. No ano de 2025 o valor
unitário das tendas 10mX10m era de R$: 1.680,00. No entanto, a estimativa do
valor de mercado, tendo como base de cálculo o índice de aumento do IPCA
chegou-se ao valor aproximado de R$ 1.745,04 a unidade.
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4) Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso:

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a prestação
de serviços de montagem, manutenção e desmontagem de estruturas temporárias do
tipo tendas, destinadas à realização das festividades oficiais do Município de
Concórdia no ano de 2026, com destaque para a Festa Nacional do Leitão Assado –
FENAL.

A contratação deverá contemplar o fornecimento de tendas padronizadas, em
quantidade suficiente para atender às aproximadamente 250 equipes participantes do
concurso gastronômico, com dimensões adequadas que serão melhor estabelecidas no
Termo de Referência para melhor desenvolvimento das atividades, bem como
estrutura resistente, cobertura impermeável e sistema de fixação seguro, em
conformidade com as normas técnicas aplicáveis. Deverá incluir, ainda, todos os
insumos, equipamentos, transporte, mão de obra qualificada e demais itens
necessários à completa execução dos serviços.

A solução abrange todas as etapas operacionais, compreendendo: planejamento
logístico, entrega, montagem prévia ao evento, eventuais ajustes e suporte técnico
durante sua realização, bem como desmontagem e retirada das estruturas ao término
das atividades, garantindo a integridade dos espaços públicos utilizados.

Busca-se, com isso, assegurar condições adequadas de trabalho, segurança e conforto
às equipes participantes, além de promover a organização espacial do evento,
padronização visual das estruturas e melhoria da experiência do público visitante. A
adoção dessa solução contribui diretamente para a eficiência na execução da FENAL
2026, garantindo um ambiente funcional, seguro e esteticamente harmonizado,
alinhado às necessidades institucionais da Administração Pública Municipal.

5) Parcelamento ou não da solução:

A solução não será parcelada, sendo composta por um único item.

Justifica-se a adoção de item único em razão da natureza integrada dos serviços a
serem contratados, os quais compreendem fornecimento, montagem, manutenção e
desmontagem das tendas, etapas que são interdependentes e devem ser executadas de
forma coordenada por um único fornecedor.

Dessa forma, a contratação em item único mostra-se mais adequada ao atendimento
da necessidade pública, garantindo maior eficiência, economicidade e segurança na
execução dos serviços.

6) Posicionamento conclusivo (viabilidade da contratação):

Diante da análise da necessidade apresentada, bem como das características da
solução proposta, conclui-se pela viabilidade da contratação dos serviços de
fornecimento, montagem, manutenção e desmontagem de tendas para atendimento às
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festividades do Município de Concórdia no ano de 2026, em especial o 92º
Aniversário da cidade e a realização da FENAL.

A solução mostra-se adequada sob os aspectos técnico e operacional, uma vez que
atende de forma eficiente à demanda existente, garantindo infraestrutura apropriada
para as equipes participantes do concurso gastronômico, além de proporcionar
melhores condições de organização, segurança e conforto durante a realização do
evento.

Sob o ponto de vista administrativo, a contratação em item único revela-se a
alternativa mais vantajosa, assegurando maior controle na execução contratual,
padronização das estruturas e otimização dos recursos públicos. Ademais, verifica-se
compatibilidade com os princípios da economicidade, eficiência e interesse público.

Assim, manifesta-se posicionamento conclusivo favorável à contratação, por se tratar
de solução necessária, adequada e viável para o pleno atendimento das demandas
institucionais relacionadas à FENAL 2026 e demais festividades previstas.

7) Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual:

A presente contratação está prevista no PCA 2026, estando enquadrada no DFD nº 9 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica de acordo com o enquadramento do
subelemento 3914.

KARINA FRIZON CASON
Responsável pela Elaboração do Estudo Técnico Preliminar.

8) Aprovação:

Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade de acordo com a
Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto nº 7.090, de 22 de fevereiro
de 2023.

LEOCERGIO SARTURI
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Inovação.
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